
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DE MINAS GERAIS

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO PROFISSIONAL EM MATEMÁTICA

RESOLUÇÃO PROFMAT CEFET-MG – 003/20, DE 08 DE ABRIL DE 2020

Estabelece os formatos padrão para as Dissertações
de  Mestrado  a  serem  apresentadas  pelos(as)
discentes  regularmente  matriculados(as)  no
PROFMAT no CEFET-MG.

O  COORDENADOR  DO  COLEGIADO  DO  PROGRAMA  DE  PÓS-GRADUAÇÃO
PROFISSIONAL  STRICTO  SENSU  EM  MATEMÁTICA  DO  CENTRO  FEDERAL  DE
EDUCAÇÃO  TECNOLÓGICA  DE  MINAS  GERAIS, no  uso  das  atribuições  legais  e
regimentais que lhe são conferidas, de acordo com o que foi deliberado na 36ª Reunião do
Colegiado do Programa, realizada em 07 de abril de 2020,

RESOLVE:

Art. 1º –  Aprovar,  neste  Colegiado,  que  toda  Dissertação  de  Mestrado  apresentada  ao
PROFMAT no CEFET-MG deverá ser redigida de acordo com um dos dois formatos anexos
a essa Resolução, sendo o primeiro em Latex e o segundo em Office seguindo os padrões
ABNT.

Art. 2º –  Dissertações  escritas  fora  dos  padrões  estabelecidos  não  serão  aceitas  como
concluídas pelo Colegiado do Programa.

Art. 3º –  Destaquem-se os seguintes itens de formatação a serem respeitados por ambos os
modelos:

I. Margens esquerda e direita das páginas simétricas com 25 mm cada;

II. Fonte padrão do Latex para o formato Latex e  Times New Roman  (ou equivalente)
para o formato Office;

Art. 4º –  Os modelos de dissertação deverão ser disponibilizados na página do Programa
(http://www.profmat.cefetmg.br), tanto em formato PDF, quanto em formato Latex e em pelos
menos um formato Office.

Art. 5º –  Os  casos  omissos  ou  não  previstos  nesta  Resolução  serão  resolvidos
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soberanamente pelo Colegiado do Programa.

Art. 6º –  Esta  Resolução  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as
disposições em contrário. 

Publique-se e cumpra-se.

Prof. Dr. Luis Alberto D’Afonseca 
Presidente do Colegiado do Programa de Pós-Graduação PROFMAT do CEFET-MG
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